
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

 

LEI Nº 1.283, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1950 
 

 

Dispõe sobre a inspeção industrial e sanitária 

dos produtos de origem animal.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 10. Aos Poderes Executivos dos Estados, dos Territórios e do Distrito Federal 

incumbe expedir o regulamento ou regulamentos e demais atos complementares para a 

inspeção e reinspeção sanitária dos estabelecimentos mencionados na alínea b do art. 4º desta 

lei, os quais, entretanto, não poderão colidir com a regulamentação de que cogita o artigo 

anterior.  

Parágrafo único. À falta dos regulamentos previstos neste artigo, a fiscalização 

sanitária dos estabelecimentos, a que o mesmo se refere, reger-se-á no que lhes for aplicável, 

pela regulamentação referida no art. 9º da presente lei.  

 

Art. 11. Os produtos, de que tratam as alíneas d e e do art. 2º desta lei, destinados 

ao comércio interestadual, que não puderem ser fiscalizados nos centros de produção ou nos 

pontos de embarque, serão inspecionados em entrepostos ou outros estabelecimentos 

localizados nos centros consumidores, antes de serem dados ao consumo público, na forma 

que for estabelecida na regulamentação prevista no art. 9º mencionado.  

 

Art. 12. Ao Poder Executivo da União cabe também expedir o regulamento e 

demais atos complementares para fiscalização sanitária dos estabelecimentos, previstos na 

alínea c do art. 4º desta lei. Os Estados, os Territórios e o Distrito Federal poderão legislar 

supletivamente sobre a mesma matéria.  

 

Art. 13. As autoridades de saúde pública em sua função de policiamento da 

alimentação comunicarão aos órgãos competentes, indicados nas alíneas a e b do art. 4º 

citado, ou às dependências que lhes estiverem subordinadas, os resultados das análises fiscais 

que realizarem se das mesmas resultar apreensão ou condenação dos produtos e subprodutos.  

 

Art. 14. As regulamentações, de que cogitam os arts. 9º, 10 e 12 desta lei, poderão 

ser alteradas no todo ou em parte sempre que o aconselharem a prática e o desenvolvimento 

da indústria e do comércio de produtos de origem animal.  

 

Art. 15. Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Rio de Janeiro, 18 de dezembro de 1950; 129º da Independência e 62º da 

República.  

 

EURICO G. DUTRA  
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A. de Novaes Filho  

Pedro Calmon  
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DECRETO Nº 30.691, DE 29 DE MARÇO DE 1952 
(Revogado pelo Decreto nº 9.013, de 29/3/2017) 

 

 

Aprova o novo Regulamento da Inspeção 

Industrial e Sanitária de Produtos de Origem 

Animal.  

 

 

O Presidente da República usando da atribuição que lhe confere o artigo 87, nº I, 

da Constituição e tendo em vista o que dispõe o artigo 14 da Lei nº 1.283, de 18 de dezembro 

de 1950, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica aprovado o novo Regulamento de Inspeção Industrial e Sanitária de 

Produtos de Origem Animal que com este baixa assinado pelo Ministro de Estados dos 

Negócios da Agricultura, a ser aplicado nos estabelecimentos que realizem comércio 

interestadual ou internacional, nos termos do artigo 4º, alínea “a”, da Lei nº 1.283, de 18 de 

dezembro de 1950. 

 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Rio de Janeiro, 29 de março de 1952; 131º da Independência e 64º da República. 

 

GETULIO VARGAS. 

João Cleofas. 

 

 

REGULAMENTO DA INSPEÇÃO INDUSTRIAL E SANITÁRIA 

DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. 

 

TÍTULO I 

Disposições preliminares 

 

Art. 1º Este Regulamento estabelece as normas que regulam, em todo o território 

nacional, a inspeção e a fiscalização industrial e sanitária de produtos de origem animal, 

destinadas a preservar a inocuidade, a identidade, a qualidade e a integridade dos produtos e a 

saúde e os interesses do consumidor, executadas pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento nos estabelecimentos registrados ou relacionados no Serviço de Inspeção 

Federal. (Artigo com redação dada pelo Decreto nº 7.216, de 17/6/2010, publicado no DOU 

de 18/6/2010, em vigor 30 dias após a publicação) 

 

Art. 2º Ficam sujeitos à inspeção e reinspeção previstas neste Regulamento os 

animais de açougue, a caça, o pescado, o leite, o ovo, o mel e a cera de abelhas e seus 

produtos e subprodutos derivados. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2017/decreto-9013-29-marco-2017-784536-publicacaooriginal-152253-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2010/decreto-7216-17-junho-2010-606765-publicacaooriginal-127605-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2010/decreto-7216-17-junho-2010-606765-publicacaooriginal-127605-pe.html
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§ 1º A inspeção a que se refere o presente artigo abrange, sob o ponto de vista 

industrial e sanitário a inspeção “ante” e “post-mortem” dos animais, o recebimento, 

manipulação, transformação, elaboração, preparo, conservação, acondicionamento, 

embalagem, depósito, rotulagem, trânsito e consumo de quaisquer produtos e subprodutos, 

adicionados ou não de vegetais, destinados ou não à alimentação humana.  

§ 2º A inspeção abrange também os produtos afins tais como: coagulantes, 

condimentos, corantes, conservadores, antioxidantes, fermentos e outros usados na indústria 

de produtos de origem animal. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
  

 


